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1o Período da 1a Sessão da 16 aªLegislatura da ALMG

Veja qual lei poderá, um dia, beneficiar você:

Confira nesta edição extra do jornal Cantos de Minas uma �prestação de contas� dos primeiros
meses de mandato do Deputado Estadual Eros Biondini (PHS). Já são seis leis sancionadas,

11 projetos de lei em andamento e uma proposta de emenda à Constituição, além do trabalho
nas comissões e outras iniciativas, como a Frente Parlamentar em Defesa da Vida

Com certeza, em algum momento, alguma destas leis te alcançará.
Esta é nossa meta e a nossa realização!

PROJETO DE LEI 15/2007 (Eros Biondini)
Autoriza o Poder Executivo a implantar, na rede pública hos-
pitalar de Minas Gerais, o programa de prevenção e trata-
mento de distúrbios alimentares para portadores de anore-
xia e bulimia nervosa

PROJETO DE LEI 16/2007 (Eros Biondini)
Obriga a implantação de coleta seletiva de lixo em "shop-
ping centers" e outros estabelecimentos que especifica em
Minas Gerais

PROJETO DE LEI 17/2007 (Eros Biondini)
Determina a impressão  do  quadro  de  vacinas infantis
obrigatórias nas embalagens de leite C e B

PROJETO DE LEI 18/2007 (Eros Biondini)
Obriga o fornecimento gratuito de veículos motorizados para
facilitar a locomoção de por tadores de deficiência física e
idosos em centros comerciais e hipermercados

PROJETO DE LEI 19/2007 (Eros Biondini)
Acrescenta parágrafo ao Ar t. 2º da Lei nº 10.379, de 10 de
janeiro e 1991, que reconhece oficialmente, em Minas
Gerais, a linguagem gestual codificada na Língua Brasileira

de Sinais - LIBRAS (dispõe sobre a participação de intér-
pretes de Libras em programas culturais do Estado)

PROJETO DE LEI 972/2007 (Eros Biondini / Fahin Sawan)
Institui procedimentos para a identificação do recém-nascido
e de sua mãe nos hospitais e nas materniades do Estado

PROJETO DE LEI 970/2007 (Eros Biondini)
Dispõe sobre a concessão de desconto para pagamento de
crédito tributário, inscrito em dívida ativa, com o objetivo de
estimular o apoio a programas de recuperação de depen-
dentes químicos no Estado. E altera o Ar t. 2 da Lei 12462
de abril de 1997, que cria o Fundo Estadual de Prevenção,
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes - FUNPREN - e
dá outras providências

PROJETO DE LEI 1412/2007 (Eros Biondini)
Institui o Dia Estadual do Turista

PROJETO DE LEI 1075/2007 (Eros Biondini)
Institui o Dia Estadual de Defesa da Família

PROJETO DE LEI 840/2007 (Eros Biondini)
Institui o Certificado de Sociedade Inclusiva no Estado

LEI 16835/2007 (Projeto de Lei 20/2007 - Eros Biondini)
Dispõe sobre a proteção, o auxílio e a assistência às vítimas de violência no Estado e dá outras providências (levan-
tamento estatístico dos casos de violência e manutenção de banco de dados atualizado)



Auxílio às entidades que promovem o bem comum:
uma prioridade do deputado Eros Biondini

Frente Parlamentar em Defesa da Vida e Contra o Aborto
�A defesa da vida não se restringue à luta contra o aborto. Queremos políticas 

públicas para as mulheres e dignidade humana para todos� (Eros Biondini)

Eros Biondini é coordenador da Frente Parlamentar em Defesa da Vida e Contra o Aborto, lançada em 4 de junho na
Assembléia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), tendo essa luta como uma de suas principais bandeiras. O deputado vem
coletando assinaturas para um abaixo-assinado �contra a descriminalização do abor to� que será encaminhado à Brasília,
nos eventos dos quais participa, em seu gabinete e em seu site www.deputadoerosbiondini.com.br. 

Através da Comissão de Par ticipação
Popular, da qual o Deputado Eros
Biondini é vice-presidente, já foram rea-
lizadas 26 audiências públicas na ALMG.
Também através dela, já chegaram mais
de 70 proposições de ação parlamentar
de iniciativa popular.

Participação do povo

O Deputado Eros Biondini é autor da PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO que dispõe que o Estado, através da Polícia Militar,
realizará ações educacionais nos estabelecimentos de ensino, visando
prevenir o uso de drogas e combater a violência entre jovens, podendo
celebrar convênios com os municípios. 
PEC 7/2007 (Eros Biondini / Welinton Prado / Sargento Rodrigues)

Combate às drogas 
deve começar na escola
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Neste primeiro semestre de mandado, através de projetos do Deputado Eros Biondini
transformados em leis, cinco entidades conquistaram o título de utilidade pública e mais

uma aguarda a tramitação do projeto para ser beneficiada:

LEI 16798/2007 (Eros Biondini)
Declara de Utilidade Pública a associação beneficente Obras
de Maria e São Miguel Arcanjo, com sede no município de
Lagoa da Prata

LEI 16855/2007 (Eros Biondini)
Declara de Utilidade Pública a associação Nossa Senhora
das Vitórias - ANSV, com sede no município de Ipatinga

LEI 16843/2007 (Eros Biondini)
Declara de Utilidade Pública o Serviço de Obras Sociais de
Lambari - SOS, com sede nesse município

LEI 16758/2007 (Eros Biondini)
Declara de Utilidade Pública a Associação Beneficente
Artística Pró-Vida - ABAPROV, com sede no município de
Brasilândia de Minas

LEI 16872/2007 (Eros Biondini)
Declara de Utilidade Pública a Comunidade Missionários da Nova
Aliança - CMNA, com sede no município de Várzea da Palma

PROJETO DE LEI 1148/2007 (Eros Biondini)
Declara de Utilidade Pública a entidade Projeto Vida e Verde
- Pró-Viver, com sede no município de Betim


